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AMPLIA E ALTERA JORNADA DE TRABALHO DE SERVIDORES.

o Prefeito Municipal de Patrocínio-MG, no uso das atribuições que lhe são conferidas
pela Lei Orgânica do Município e;

Considerando, o disposto no S I° do art. 22, e no S 2° do art. 23 da Lei Complementar
n° 62 de 01.10.2009 - Plano de Cargos, Carreiras e Vencimentos da Educação e;

Considerando, o disposto no requerimento protocolado sob o nO:26.283/2017 e;

Considerando, o disposto na Comunicação Interna da SME nO:072/2017.

RESOLVE

Art. 1° - Ampliar a jornada de trabalho da servidora abaixo relacionada:

05626 GERALDA GARCIA ROSA

RESP NOME CARGO
Professor P 1

PERÍODO

17/04 a
31/10/2017

AMPLIAÇÃO

100%da
Jornada Normal

Art. 2° - Alterar a ampliação de jornada de trabalho concedida à servidora abaixo
relacionada, a partir de 03/04/20 I7:

RESP NOME

05150 CAMILA DOS REIS aTA VIANa j /

CARGO

Professor P 1

ALTERADA
PARA:

100% da Jornada
Normal

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na da a,'ae sua publicação.
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